
 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 

 
 

www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 
Faxinal-Pr, terça-feira, 29 de maio de 2018 Ano VII Edição nº85/2018 Pág. 1  

ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

       Diário Oficial Eletrônico do Município de Faxinal 
Lei Municipal nº 1549/2012, 07 de março de 2012 

Ylson Alvaro Cantagallo 
Prefeito Municipal 

Departamento Municipal de Licitação e compras 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital 

Avenida Brasil, 694, centro 
CEP: 86840-000 

Fone: (43) 3461-1332 
Faxinal - PR 

Email: diariooficial@faxinal.pr.gov.br 
Site: www.faxinal.pr.gov.br 

 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1761/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: ARISTEU TEODORO ARANTE 
CNPJ Nº: 149.410.749-04 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1762/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: BENEDITO ARANTES NOGUEIRA 
CNPJ Nº: 319.633.319-15 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1763/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CELSO DA CONCEICAO 
CNPJ Nº: 869.647.399-04 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1764/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CESAR DA CONCEIÇÃO 
CNPJ Nº: 070.867.739-80 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1765/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CLEISON HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 
CNPJ Nº: 121.873.719-05 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1766/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: DIRCE TRIDA DE GODOY 
CNPJ Nº: 820.921.339-34 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1767/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: EDIVAL CORREA SANTOS 
CNPJ Nº: 026.851.259-06 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1768/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: GILDETE NALVA DA SILVA 
CNPJ Nº: 658.435.769-49 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1769/2018 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: JOAQUIM MARIA DE SOUZA 
CNPJ Nº: 639.065.209-78 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1771/2018 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: LOURDES RODRIGUES DE FREITAS 
CNPJ Nº: 024.444.869-86 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1772/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: MARCIO JEDNERALSKI 
CNPJ Nº: 918.939.929-34 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1773/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: MARIA CELESTE DOS SANTOS 

LICITAÇÃO 
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CNPJ Nº: 775.050.779-53 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1774/2018 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: ODAIR CORREA SANTOS 
CNPJ Nº: 045.408.899-07 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1775/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: PEDRO SOARES SUTIL NETO 
CNPJ Nº: 447.200.419-49 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1776/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: SANTANA RAIMUNDA DOS SANTOS 
CNPJ Nº: 532.324.109-87 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1777/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: VALMIR DA SILVA BORGES 
CNPJ Nº: 562.608.229-87 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1778/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: VANILDA RODRIGUES TIMOTEO QUITÉRIO 
CNPJ Nº: 075.577.249-09 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1779/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: VICENTE JEDNERALSKI 
CNPJ Nº: 117.388.809-82 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1780/2018 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 2/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: WANIA MARIA DE S. FERREIRA 
CNPJ Nº: 639.072.089-00 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 7.550,00 (sete mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
DATA DE ASSINATURA: 28 de maio de 2018. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

Faxinal – Pr, 28 de maio de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
I TERMO ADITIVO UNILATERAL AO CONTRATO N° 1634/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 119/2017- AQUISIÇÃO DE VASOS EM CONCRETO E VASOS DE 
FLORES, DESTINADOS À ORNAMENTAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS E 
CALÇADÃO DO MUNICIPIO DE FAXINAL.. 

 
 

O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.771.295/0001-07, neste ato devidamente 
representando pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o n° 3.010.927-9e inscrito no CPF/MF sob o n° 453.674.859-87, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa  ESTAÇÃO GARDEN FLORES E JARDINS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 23.917.967/0001-38, com sede na Avenida Celso Garcia 
Cid, 1769 CEP 86039-000 , Londrina - Pr em Londrina - Pr  -., neste ato representada 
pelo Sr. MARCEL TRAMONTINI ZANLUCHI, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no 
CPF/MF nº  029.029.889-07, residente e domiciliado em  -, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1634/2017 – 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 119/2017, nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
   O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VASOS EM 
CONCRETO E VASOS DE FLORES, DESTINADOS À ORNAMENTAÇÃO DE 
PRAÇAS PÚBLICAS E CALÇADÃO DO MUNICIPIO DE FAXINAL. 

 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo ADITAR em 
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) o valor descrito na cláusula terceira do 
contrato nº. 1634/2017 – Pregão Presencial 119/2017, conforme previsto no art. 65, I, 
‘b’, c/c 65, § 1º, da Lei 8666/93. 

 
 

“O contrato original fica aditado em aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), 
ou seja, R$ 2.925,00 (dois mil, novecentos e vinte e cinco reais), o valor que era de R$ 
11.700,00 (onze mil e setecentos reais), passa a ser  de R$ 14.625,00 (quatorze mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais) conforme tabela abaixo: 
 

 
Item Descrição Unidade Quant. 

Aditada 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

2 VASO  DE EMPATIENS 
(CONTENDO 3 
MUDAS) 

vaso 50 R$ 29,00 1.450,00 

3 VASO DE PETUNIA 
(CONTENDO 3 
MUDAS). 

vaso 50 R$ 29,50 1.475,00 

 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2017. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês 
de maio do ano de dois mil e dezoito (18/05/2018). 
 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________________________ 
RG.____________________________ 
 
2.________________________________________ 
RG.____________________________ 
 
 
 
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1651/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
126/2017 – AQUISIÇÃO DE COMBUSTíVEL PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 

 
 

O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS 
ADECREOL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 77.708.576/0001-32, neste ato, 
representada pelo Sr. JOSÉ MAURICIO DAVANTEL, inscrita no CPF n°. 544.887.889-
04 e Cédula de Identidade RG nº 3.435.578-9 SSP/PR, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
1651/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2017, nos termos que seguem: 
 
 
OBJETO: 
   O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTíVEL 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 
 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

Altera-se a cláusula Segunda do Contrato original do valor  unitário do 
Item 3 que era de R$ 3,19 (tres reais e dezenove centavos) para R$ 3,67 (três reais e 
sessenta e sete centavos) e do Item 4 que era de R$ 3,22 (Três reais e vinte e dois 
centavos), para R$ 3,65  (Três reais e sessenta e cinco centavos) Sendo o acréscimo 
em aproximadamente 10,559%  e 8,73% devido ao reequilíbrio econômico financeiro, 
com base no artigo 65 inciso II alínea “d” da Lei Federal 8.666/93, conforme tabela 
abaixo: 

 
Item Descrição  Unid. Valor Original  Valor Ajustado 
3 ÓLEO DIESEL S-500 Lts 3,19 3,67 
4 ÓLEO DIESEL S-500 Lts 3,22 3,65 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO VALOR 
 
 Em virtude do reequilíbrio financeiro, altera-se o valor contratual prescritro 
na Clausula Terceira do contrato original que era de R$ 327.450,26 (Trezentos e vinte 
sete mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos) passa a ser de R$ 
375.353,85 (Trezentos e setenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta 
e cinco centavos). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 
 
 O pedido de reequlíbrio de preços formalizado pela empresa 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL LTDA, em razão do reajuste dos 
preços dos combustíveis autorizados pelo Governo Federal, com acompanhamento da  
nota fiscal de compra anterior e posterior ao aumento de preços nos meses de abril e 
maio de 2018, devidamente  comprovado. 
 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO 
CONTRATO Nº 1651/2018 -  PREGÃO PRESENCIAL   Nº 126/2017. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, ao dezoito  dias do mês 
de maio  do ano de dois mil e dezoito (18/05/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal  
 
 

________________________________ 
MAURÍCIO JOSÉ DAVANTEL 

Sócio Administrador 
 
 
 

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 1520/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
052/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FAXINAL E MAUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇAS E 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 

 
 

O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASAVECHIA & FARIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.733.796/0001-
85, com sede na AV BRASIL, 1466, CEP 86840000, CENTRO, em Faxinal -PR., neste 
ato representada pelo Sr. DERLEI MARCIO FARIA, portador da CI/RG nº  da . e 
inscrito no CPF/MF nº  018.930.249-62, residente e domiciliado em Faxinal -PR, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 1520/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017, nos termos que 
seguem: 
 
 
OBJETO: 
   O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL E MAUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE FAXINAL. 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo prorrogar o prazo de 
vigência, descrito respectivamente na cláusula segunda do contrato nº 1520/2017, que 
encerraria aos vinte e nove  dias do mês de maio de dois mil e dezoito  (29/05/2018) 
por mais 365  dias passando a encerrar-se  aos vinte e nove dias  do mês de maio de 
dois mil e dezenove (29/05/2019). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO 
CONTRATO N° 1520/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos vinte e quatro   dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (24/05/2018). 
 
 
 

____________________________ 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal  
 

 
__________________________________ 

DERLEI MARCIO FARIA 
Sócio Administrador 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1.________________________________________ 
RG.____________________________ 
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I TERMO ADITIVO ao CONTRATO N° 1502/2017– PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0387/2017 – CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS ADMINISTRATIVOS DOS 
DEPARTAMENTOS DA MUNICIPALIDADE. 
 
 

O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.771.295/0001-07, neste ato devidamente 
representando pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 
domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada CONTRATANTE,  e de outro lado 
a EMPRESA EDITORA TRIBUNA DO NORTE S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 
82.423.096/0001-65, neste ato, representada pelo Sr. EDISON PERES ESTROPE, 
portador do RG nº 1.578.610 SSP/PR e CPF n°. 308.800.689-49, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N° 1502/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017 – 
CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS ADMINISTRATIVOS DOS DEPARTAMENTOS DA 
MUNICIPALIDADE, nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
   O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE JORNAL 
DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS DOS DEPARTAMENTOS DA MUNICIPALIDADE. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

Prorroga-se o prazo de vigência constante na cláusula segunda  do 
contrato original, pelo período de doze meses, que encerraria aos doze dias do mês de 
maio do ano de dois mil e dezoito (12/05/2018), passando a encerrar-se aos doze dias 
do mês  de maio do ano de dois mil e dezenove (12/05/2019). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
O valor total do contrato original  de R$ $ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), descrito 
na cláusula terceira permanece inalterado. Sendo prorrogado somente o prazo de 
vigência do contrato, portanto, disponibilizado para o próximo período contratual o valor 
de  R$ 72.000,00 (setenta e doi mil reais). 
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas CONTRATO 
N° CONTRATO N° 1502/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017 – 
CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS ADMINISTRATIVOS DOS DEPARTAMENTOS DA 
MUNICIPALIDADE. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
maio do ano de dois mil e dezoito (12/05/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

  
________________________________________ 

EDITORA TRIBUNA DO NORTE S/A 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________________________ 
RG.____________________________ 
 
2.________________________________________ 
RG.____________________________ 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 39/2018, , 
visando a AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, NOTEBOOK E IMPRESSORAS 
DESTINADOS AOS  CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL  - 

CRAS E AS OFICINAS DE INFORMATICA DESENVOLVIDAS NO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA MUNICIPÁL - CECOM, em favor da seguinte empresa: 
 

Fornecedor: MEGA SINTECH EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ/CPF: 05.438.498/0001-92 
Endereço: MANOEL RIBAS, 1775, MERCES, Curitiba, PR, CEP: 80810-000 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 21.394,89 (vinte e um mil, trezentos e noventa e quatro reais 
e oitenta e nove centavos) 
 

Ite
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COMPUTADOR 
INTEL CORES i5 
; 3.4 GHZ; 8GB; 
1TB; HDMI; 
ÁUDIO 5.1; 
MONITOR LED 
19,5 EASY PC 
STANDARD. 

MEGA UND 13,00 1.461,530
0 

18.999,8
9 

2 IMPRESSORA 
MULTIFUNCION
AL  LASER 
MONO M33FDW 
28ppm DUPLEX 
G3Q75A HP 

lexmark 
mx317d
n 

UND 2,00 1.197,500
0 

2.395,00 

 
Valor Total Homologado: R$ 21.394,89 

 
 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 21.394,89 

(vinte e um mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove 
centavos); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 
Edital. 

 
Faxinal, 29 de maio de 2018. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 

DECRETO n. 7946/2018 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o prazo dos REFIS – Programa de Recuperação de Créditos 

Fiscais. 
 

 
 
O Sr. Ylson Alvaro Cantagallo, Prefeito do Município de Faxinal - Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em especial as contidas no Artigo 8º da Lei n. 
001/2018. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º) - Fica prorrogado para 30 de Junho de 2018, o prazo para o contribuinte aderir 
ao REFIS, com os seguintes descontos: 

 

Parcela % Desconto 
Única 80% 
01 70% 
02 60% 
03 50% 
04 40% 
05 30% 
06 20% 
07  10% 
Acima 08 0% 

 

 

TRIBUTAÇÃO 
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Art. 2º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a 

partir de primeiro de junho de dois mil e dezoito, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal,  

em, 29 de Maio de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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